INDICAÇÃO Nº 
1119
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine as providências necessárias, no sentido de instalação da unidade do Centro Estadual de Educação Supletiva – CEES, em São Vicente, tendo em vista que esta modalidade de ensino atenderá inúmeros trabalhadores que cumprem carga horária em regime de turno e mulheres que trabalham fora e ainda são responsáveis por cuidar do lar. 

  Justificativa

Em reunião plenária que realizei para prestar contas do meu trabalho parlamentar, no município de São Vicente, no dia 06 de junho último, foi apontada por participantes a importância de instalação de uma unidade do Centro Estadual de Educação Supletiva – CEES – naquele município. 

De fato, o pedido se justifica, já que muitos moradores trabalham no vizinho parque industrial de Cubatão, em regime de turno, não tendo disponibilidade para freqüentar um curso de educação supletiva regular. Da mesma forma, a cidade registra grande número de mulheres que trabalham fora de casa e ainda são responsáveis por cuidar dos filhos e do lar, situação que requer tratamento diferenciado na freqüência à escola.

O CEES se adeqüam perfeitamente a essas necessidades tendo em vista que se diferenciam dos demais cursos, considerando peculiaridades, como a disponibilidade e o ritmo do aprendizado do aluno. Este não precisa cursar todas as disciplinas de uma só vez e a freqüência não é obrigatória.

Os professores ficam à disposição e os alunos podem agendar por telefone o horário das orientações. Quando se sente preparado, o aluno é submetido a uma avaliação e, se aprovado, fica liberado para cursar outras disciplinas, até concluir todas que compõem a grade curricular do Ensino Fundamental ou do Ensino Médio.

Reiteramos que é uma modalidade de educação supletiva importante para São Vicente, motivo pelo qual reivindicamos que o presente pedido seja atendido com urgência. 

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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